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REQUERIMENTO
 

Requeiro, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta
Casa um voto de congratulações ao Sindicato dos Servidores Municipais de Presidente
Prudente e Região – SINTRAPP, pela posse da nova diretoria eleita.
 
Requeiro,  ainda,  que  dessa  manifestação  seja  dada  ciência  ao  Sindicato,  por  sua
Presidente, Karina Sacardo, com sede na Rua Siqueira Campos, 1226 - Vila Nova, Pres.
Prudente - SP, 19015-410, bem como no endereço de e-mail adm.sintrapp@gmail.com.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O Sindicato dos Servidores Municipais de Presidente Prudente e Região – SINTRAPP,
entidade fundada em 14 de dezembro de 1988, tem uma importante trajetória ligada à
história do funcionalismo público municipal de Presidente Prudente e região, surgindo em
um momento decisivo do País, logo após a promulgação da Constituição Federal, que
reconheceu às servidoras e aos servidores públicos o direito à organização sindical. Desde
então, tornou-se parte ativa das transformações institucionais vividas pelo município,
acompanhando de perto as demandas da categoria e os desafios da administração pública
local.
 
 
 
Ao  longo  de  seus  36  anos  de  atuação,  o  SINTRAPP  consolidou-se  como  espaço
permanente de representação dos trabalhadores municipais, participando das discussões
sobre condições de trabalho, remuneração e valorização profissional, com reflexos diretos
na prestação dos serviços públicos essenciais à população prudentina, especialmente nas
áreas de saúde, educação, assistência social e serviços urbanos.
 
 
 
A  entidade  é  filiada  à  Central  Única  dos  Trabalhadores  –  CUT,  à  Federação  dos
Trabalhadores Municipais  do Estado de São Paulo –  FETAM e à Confederação dos
Trabalhadores no Serviço Público Municipal – CONFETAM, inserção que reforça sua
relevância no cenário sindical estadual e nacional.
 
 
 
A nova diretoria, eleita pelos próprios servidores municipais durante o processo eleitoral
realizado nos dias 3 e 4 de setembro de 2025, assume agora a condução da entidade para
o mandato de 2026 a 2030, sob a presidência da senhora Karina Sacardo, em momento
que representa continuidade institucional e renovação de compromissos com a categoria e
com as cidades da região.
 
 
 
Como parlamentar com atuação direta em Presidente Prudente e profundo vínculo com a
realidade regional, reconheço no SINTRAPP uma instituição que integra a história social e
administrativa do município, razão pela qual registro, nos anais desta Casa, de voto de
congratulações  pela  posse  da  nova  diretoria,  gesto  que  traduz  respeito  à  trajetória
construída e confiança na condução dos trabalhos nos próximos anos.
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Mauro Bragato
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